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Lilas” como més de protegao a mulher, a ser
dedicado a conscientizacdo pelo fim da
violéncia contra a mulher, e d& outras
providéncias.
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| - RELATORIO

O Projeto de Lei n° 3.855, de 2020, institui, em ambito nacional,
o “Agosto Lilas” como més de protecdo a mulher, a ser dedicado a

conscientizacao pelo fim da violéncia contra a mulher, e da outras providéncias.

Na forma do seu art. 2°, prevé-se que, durante todo o més de
agosto, anualmente, a Unido e os demais Entes federados envidarao esforcos
para a promog¢éo de agdes intersetoriais de conscientizacdo e esclarecimento

sobre as diferentes formas de violéncia contra a mulher, com o objetivo de:

| - orientar e difundir as medidas que podem ser adotadas,
judicial e administrativamente, e sobre os 6rgdos e entidades envolvidos, redes

de suporte disponiveis, e sobre 0s canais de comunicacdo existentes;

Il - promover debates e outros eventos sobre as politicas

publicas de atencéao integral as mulheres em situacéo de violéncia;
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lll - apoiar, ainda que tecnicamente, as atividades organizadas
e desenvolvidas pela sociedade com o intuito de prevenir, combater e enfrentar

os diferentes tipos de violéncia contra a mulher;

IV — outras medidas que se proponham a esclarecer e
sensibilizar a sociedade e estimular acdes preventivas e campanhas
educativas, inclusive para difundir como cada um pode contribuir para o fim da

violéncia contra a mulher.

Na justificacdo que apresentou ao Projeto, a ilustre Deputada
Carla Dickson assinala que a Lei Maria da Penha (Lei © 11.340, de 7 de agosto
de 2006) € uma conquista importantissima na luta contra a violéncia domeéstica
e familiar no Brasil. Ressalta, porém, que ndo ha o que comemorar no que diz
respeito a reducdo dos casos de violéncia contra a mulher. Ha necessidade,
portanto, de moldar de modo adequado e constante a legislagdo com o fim de

enfrentar o problema.

A autora do Projeto lembra ainda que alguns Estados

reconhecem o més de agosto como “Agosto Lilas”.

Com isso a Deputada Carla Dickson demonstra que o Projeto
se ancora em uma importante experiéncia ja desenvolvida em alguns Estados

brasileiros.

A matéria foi distribuida a Comisséo de Defesa dos Direitos da
Mulher, para analise do mérito, e a Comissao e de Constituicdo e Justica e de
Cidadania, para exame da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
(art. 54 RICD).

O Projeto tramita em regime de urgéncia (RICD, art.155) e

sujeita-se a deliberagdo em Plenério na forma do Resolugéo n° 14, de 2020.

E o relatério.

Il - VOTO DA RELATORA
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1 - No ambito da Comissao de Defesa dos Direitos da Mulher,
na forma do art. 32, alinea “k”, cabe examinar o Projeto de Lei n° 3.855, de

2020, quanto ao seu mérito, 0 que esta relatoria passa agora a fazer.

O objetivo de superar as situacfes de subordinacdo das
mulheres aos homens em qualquer ambito da convivéncia social constitui um
dos elementos centrais do projeto democréatico. O motivo é simples e evidente.
Democracia supde participacao igualitaria das pessoas nas decisdes sociais e
politicas. E a desigual participacdo de mulheres e homens, apenas por serem
mulheres e homens, nos processos decisoérios, seja na esfera publica ou na
esfera privada, constitui um dos pontos de resisténcia historicamente mais

profundos e solidos aquele projeto de igualdade.

A profundidade do problema indica que ele deve ser abordado,
necessariamente, em dois planos. E preciso mudar as condi¢cbes materiais que
produzem situacbes de subordinacdo e é preciso, também, mudar a
mentalidade enraizada que permite a sobrevivéncia daquela subordinacéo. No
Projeto de Lei n° 3.855, de 2020, se manifesta, inequivocamente, a consciéncia
dessa dupla necessidade. Ele estimula os entes publicos, as associacdes
privadas e as pessoas comuns a se comprometerem com a promocdo das
condicbes materiais e da mentalidade aptas a produzir a convivéncia
harmoniosa e igualitaria entre homens e mulheres. E o faz, prioritariamente, em
um ambito muito especifico e relevante, o do peculiar carater antidemocratico
da violéncia contra as mulheres, pois a violéncia € o instrumento por exceléncia

da excluséo e da subordinagéo.

A referéncia a Lei Maria da Penha como nucleo ao redor do
qual se articulara nacionalmente o “Agosto Lilas” revela a percepcéao do papel
crucial da violéncia na hierarquia sexual — hierarquia que, ao resistir incrustrada
nas relagdes sociais, fere de morte a democracia. Mas outro mérito do Projeto
apresentado pela Deputada Carla Dickson € que ele também deixa claro que, a
partir desse nudcleo, é todo um projeto de democratizagdo das relacdes entre 0s
sexos que nos propomos levar adiante. A violéncia que se quer combater vai
além do ambito domeéstico e familiar, envolvendo, diz a autora, na Justificacéo,
“qualquer conduta - acdo ou omissao - de discriminagao, agressao ou coergao,

gue seja feita pelo simples fato de a vitima ser mulher e que cause danos,
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morte (feminicidio), constrangimento, limitacdo, sofrimento fisico, sexual, moral,

psicoldgico, social, politico ou econémico ou perda patrimonial”.

Cabe, ainda, um JUltimo registro quanto ao mérito da
proposicdo. Aprendemos que a dedicacdo de um tempo especifico a discussao
de um tema de relevancia social produz efeitos positivos em cadeia, muitas
vezes superiores ao que pareceria razoavel esperar no momento mesmo da
discussdo. Se reservarmos um mEs por ano para essa campanha de
conscientizacdo, abrangendo, como diz a autora da proposicéo, areas urbanas
e rurais, “com acdes em escolas, presidios, centros de referéncia, unidades de
saude, pontos de assisténcia social, nas ruas ...”, temos todas as razfes para
esperar dela os melhores efeitos. Ndo parece restar duvidas, portanto, de que

o Projeto deve ser aprovado no mérito.

2 - A Comissdo de Constituicdo e Justica e de Cidadania
incumbe examinar a matéria quanto a constitucionalidade, a juridicidade e a
técnica legislativa, na forma do art. 32, alinea “a”, do Regimento Interno da

Camara dos Deputados.

A Unido tem competéncia, dividida concorrentemente com 0s
Estados e o Distrito Federal, para legislar sobre cultura, na forma do art. 24, 1X,
da Constituicdo da Republica. Ora, o programa “Agosto Lilas” € um programa
voltado a conscientizacdo pelo fim da violéncia contra as mulheres, o que

significa elevar a consciéncia da populacdo a um novo nivel, isto €, a uma

cultura de efetivo respeito pela mulher.

A matéria da proposicao €, assim, constitucional.

bY

Quanto a juridicidade, observa-se que o Projeto de Lei n°
3.855, de 2020, em nenhum momento contraria 0s principios gerais do direito

que informam o sistema juridico no pais. Eis por que é juridico.

No que concerne a redacdo e a técnica legislativa, esta
relatoria constata que a proposicao estd em conformidade com as disposi¢cdes
da Lei Complementar n°® 95, de 1998, ndo carecendo, em relagdo a esses
aspectos, de ajustes. Fago uma unica observagao, o “e”, conjungéo aditiva, que
liga os incisos Ill e IV do Projeto pode ser supresso, para melhorar a redacéo

da matéria.
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1 - Na Comisséo de Direitos da Mulher, quanto ao mérito, esta §
relatoria vota pela aprovacdo da matéria.
2 - Na Comisséo de Constituicdo e Justica e de Cidadania, voto
pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei
n° 3.855, de 2020, e da Emenda n° 1 de redacéo.
Sala das Sessobes, em de de 2021.
Deputada EDNA HENRIQUE
Relatora
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